
____________________________

Juvenilização da 
Educação de Jovens
e Adultos (EJA) 

NUDED
Núcleo de Defesa da Educação

NOTA TÉCNICA



Introdução

O NÚCLEO DE DEFESA DA EDUCAÇÃO (NUDED), vinculado 
ao Centro de Apoio Operacional (CAOP), do Ministério Público 
do Estado de Alagoas, no exercício de suas atribuições 
constitucionais de defesa do direito fundamental à educação 
e de indução de políticas públicas baseadas em evidências, 
expede a presente NOTA TÉCNICA, de caráter orientativo e 
não vinculante, destinada a subsidiar a atuação das 
Promotorias de Justiça com atribuição na matéria.

Nota técnica Nº 01/2026

Nota Técnica do NUDED/CAOP/MPAL  sobre a juvenilização da Educação de Jovens 
e Adultos (EJA) como problema estrutural de política pública e ponto prioritário de 
atenção para a atuação ministerial, com base em evidências, abordando suas causas 
no fluxo escolar, implicações pedagógicas e parâmetros de fiscalização e adequação 
da oferta (acesso, permanência, qualidade e resultados) no Estado de Alagoas.
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No âmbito da Educação de Jovens e Adultos (EJA), a 
alfabetização se conecta à própria natureza do direito 
fundamental à educação: trata-se de modalidade que deve 
assegurar oportunidades reais de escolarização a quem não 
teve acesso na idade própria, inclusive como direito público 
subjetivo no ensino fundamental. Em paralelo, o cenário 
nacional evidencia risco concreto de desproteção: há registro 
de municípios sem oferta de EJA e queda relevante nas 
matrículas ao longo do tempo, reforçando a necessidade de 
vigilância institucional sobre oferta, permanência e qualidade.

A alfabetização extrapola a esfera setorial da política 
educacional: é pressuposto de cidadania substancial e de 
fruição concreta de direitos, porque sem leitura e escrita 
mínimas a participação social e o acesso a políticas públicas se 
tornam promessa abstrata. No plano empírico, o problema 
permanece grave: segundo referência do IBGE, o Brasil tinha 
9,1 milhões de pessoas com 15 anos ou mais analfabetas em 
2024 (taxa de 5,3%); e o INAF aponta 29% da população em 
condição de analfabetismo funcional, com impacto direto na 
vida, no trabalho e no exercício de direitos.
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Em Alagoas, conforme consolidação do Projeto “Ler é um 
Direito”, com base em recortes do Censo Demográfico 2022 
(IBGE) e do Censo Escolar 2024 (INEP/MEC) sistematizados em 
painel de monitoramento, observa-se cobertura municipal 
integral de oferta de EJA (0% de municípios sem EJA), com 
1.127 escolas ofertantes e 120.957 matrículas; ainda assim, 
persiste contingente expressivo de 426.715 pessoas com 15 anos 
ou mais não alfabetizadas, equivalente a 17,66% da população 
de 15+ no Estado. Em contraste, no recorte nacional, há 
11.403.249 pessoas de 15+ não alfabetizadas (7,00%) e 23% dos 
municípios sem EJA, com 27.009 escolas ofertantes e 2.182.183 
matrículas. O comparativo evidencia dois pontos relevantes:
(i) houve avanço importante em Alagoas na cobertura de 
oferta, superando o cenário nacional (registre-se que entre 2013 
e 2023, Alagoas experimentou um aumento de 42,58% em 
matrículas na modalidade1); porém (ii) a persistência de taxas 
elevadas de não alfabetização, mesmo com oferta universal, 
reforça que a efetivação do direito à alfabetização não se 
esgota na existência formal de vagas, exigindo atenção ao 
acesso efetivo, busca ativa, permanência, qualidade, 
organização pedagógica e resultados de aprendizagem — com 
monitoramento contínuo por evidências. 
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Seguem imagens das realidades nacional e de Alagoas (prints) 
do Painel de Business Intelligence “MP pela Alfabetização”, 
instrumento de atuação orientada por evidências — do 
diagnóstico ao monitoramento de resultados. O painel 
permite consulta por município e recortes específicos, o que 
o torna ferramenta institucional relevante para subsidiar a 
atuação do Promotor e da Promotora de Justiça, com base 
em dados objet ivos e comparáveis .
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A juvenilização da Educação de Jovens e Adultos (EJA) — isto 
é, o ingresso crescente de adolescentes e jovens em idade 
cada vez mais baixa na modalidade — deve ser tratada como 
ponto de atenção prioritário para a atuação ministerial, por 
sinalizar fragilidades no fluxo do ensino regular (distorção 
idade-série, repetência, abandono e migração precoce) e por 
impor desafios específicos de organização pedagógica, 
permanência e efetividade da alfabetização. Além disso 
representa desvirtuação da EJA e, portanto, ponto de 
preocupação para a superação do analfabetismo no estado. 
Esse será o foco da presente Nota Técnica. A seguir, 
apresenta-se recorte exclusivamente com base no Censo 
Escolar 2024 (INEP/MEC), para delimitar o fenômeno no 
Estado de Alagoas e orientar a identificação de áreas de maior 
risco.
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No plano estadual, os dados do Censo Escolar 2024 indicam 
123.115 matrículas na EJA em Alagoas. Desse total, 5.466 
matrículas correspondem a estudantes com até 17 anos, o que 
representa 4,44% do conjunto da modalidade no Estado. 
Observa-se que a juvenilização se concentra quase 
integralmente no grupo 15 a 17 anos, com 5.396 matrículas 
(4,38%), enquanto a presença de estudantes com até 14 anos é 
residual (70 matrículas, cerca de 0,06%). Em termos objetivos: 
praticamente toda a participação de “≤17” na EJA decorre do 
recorte 15–17, o que reforça a necessidade de olhar para o ponto 
de transição entre o ensino regular e a EJA.

Ao analisar a distribuição territorial pelo critério de volume 
absoluto de matrículas “até 17 anos” (impacto operacional 
imediato), destacam-se: Maceió (1.883 matrículas ≤17), Rio Largo 
(254), Atalaia (210), Arapiraca (207), São Miguel dos Campos 
(138), Teotônio Vilela (97), Maragogi (97), Girau do Ponciano (88), 
Pilar (87) e São Sebastião (78). Chama atenção que Maceió 
concentra aproximadamente 34,4% de todas as matrículas “≤
17” na EJA do Estado (1.883 de 5.466), o que, por si, recomenda 
priorização de análise do fluxo escolar, critérios de 
matrícula/transferência e adequação da oferta no município. 
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Os dados, por si, não representam ilegalidade ou uso 
irregular por si, mas representam importante ponto de 
preocupação, uma alerta de risco a ser considerada.

Já pelo critério de intensidade/proporção (percentual de “≤
17” dentro da EJA municipal), o risco se torna mais agudo em 
municípios com participação muito acima da média estadual 
(4,44%). Considerando municípios com base mínima de 
matrículas para reduzir distorções, sobressaem: Satuba 
(20,0%, 68/340), Maragogi (15,7%, 97/618), Maceió (12,5%, 
1.883/15.107), Rio Largo (11,1%, 254/2.294), Atalaia (10,4%, 
210/2.025), Santana do Ipanema (9,9%, 37/374), Arapiraca 
(9,7%, 207/2.128), Cajueiro (9,7%, 54/557), Passo de Camaragibe 
(9,1%, 44/481) e Delmiro Gouveia (8,8%, 57/647). Esses 
percentuais sugerem possível deslocamento precoce de 
adolescentes para a EJA e demandam verificação qualificada 
sobre o “porquê” local: trajetória de repetência e evasão no 
regular, arranjos de oferta (turno/localização) e eventuais 
práticas indevidas de encaminhamento.
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O conjunto desses achados evidencia que, embora a 
juvenilização da EJA em Alagoas represente 4,44% do total 
estadual, ela se distribui de modo concentrado (especialmente 
em Maceió, pelo volume) e heterogêneo (municípios com 
percentuais muito superiores à média). Para fins de atuação 
ministerial, a leitura recomendada é dupla: (i) priorizar 
municípios de maior impacto (volume de ≤17) para análise 
imediata de fluxo e de funcionamento da EJA; e (ii) priorizar 
municípios de maior agudeza (percentual elevado) para 
averiguar se a modalidade está sendo utilizada como via de 
“expulsão” do ensino regular ou se há fatores estruturais que 
exigem correção (acesso efetivo, permanência, proposta 
pedagógica, busca ativa e proteção do direito à alfabetização). 
Esses dados abrem a etapa seguinte da Nota: a definição de 
parâmetros objetivos de fiscalização e adequação da política 
p ú b l i c a d i a n t e d o f e n ô m e n o .
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Uma questão importante: conforme o Censo Escolar 2024 
(INEP/MEC), embora a EJA seja, em regra, destinada a 
estudantes a partir de 15 anos, registram-se em Alagoas 70 
matrículas de alunos com até 14 anos na modalidade — dado 
residual que sugere inconsistência cadastral ou situação 
excepcional a ser verificada — distribuídas nos seguintes 
municípios: Maceió (11), Cajueiro (10), Rio Largo (7), Girau do 
Ponciano (4), Belo Monte (3), Feliz Deserto (3), Japaratinga 
(3), Olho d’Água do Casado (3), São Brás (2), São Sebastião (2), 
Traipu (2), Água Branca (2), Arapiraca (1), Atalaia (1), Barra de 
São Miguel (1), Branquinha (1), Canapi (1), Feira Grande (1), 
Maragogi (1), Marechal Deodoro (1), Messias (1), Murici (1), Novo 
Lino (1), Palmeira dos Índios (1), Quebrangulo (1), São Luís do 
Quitunde (1), São Miguel dos Campos (1), São Miguel dos 
Milagres (1), Taquarana (1) e Teotônio Vilela (1).
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Com base nos anexos do Censo Escolar 2024 (INEP/MEC) — 
com recortes por idade (matrículas “até 17”), sexo/cor-raça e 
localização (urbana/rural) — é possível identificar e 
territorializar a juvenilização da EJA em Alagoas, evitando 
diagnósticos genéricos e permitindo focalização de 
providências conforme o perfil do público atendido e o 
contexto de cada rede. Nesta Nota, a juvenilização é 
operacionalizada como a proporção de matrículas de 
estudantes com até 17 anos (≤17) no total municipal da EJA, 
com a ressalva metodológica de que se trata de matrículas 
declaradas ao Censo (não necessariamente alunos únicos), 
o que reforça a necessidade de leitura crítica e 
complementação com verificação local.

No Estado, em 2024, a EJA totaliza 123.115 matrículas, das 
quais 5.466 são de ≤17 (4,44%). O perfil geral da EJA no 
Estado, pelos mesmos anexos, é de predominância feminina 
(58,84%), com cor/raça majoritariamente parda (70,96%), e 
distribuição urbano/rural relativamente equilibrada (58,91% 
urbana e 41,09% rural), com percentual relevante de cor/raça 
não declarada (15,11%) — dado que importa para leitura de 
desigualdades e focalização territorial.
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Quando se aplica um recorte de risco (municípios com ≥300 
matrículas na EJA e percentual de ≤17 acima da média 
estadual de 4,44%), aparecem os principais focos por 
intensidade: Satuba (20,0%; 68/340), Maragogi (15,7%; 97/618), 
Maceió (12,5%; 1.883/15.107), Rio Largo (11,1%; 254/2.294), Atalaia 
(10,4%; 210/2.025), Santana do Ipanema (9,9%; 37/374), Arapiraca 
(9,7%; 207/2.128), Cajueiro (9,7%; 54/557), Passo de Camaragibe 
(9,1%; 44/481) e Delmiro Gouveia (8,8%; 57/647). Pelo critério de 
volume absoluto (impacto operacional), o fenômeno se 
concentra sobretudo em Maceió (1.883), Rio Largo (254), Atalaia 
(210) e Arapiraca (207), seguidos por São Miguel dos Campos 
(138), o que recomenda priorização territorial.

No recorte dos municípios acima, o perfil por sexo se mantém 
majoritariamente feminino, em patamar próximo ou superior 
ao estadual (ex.: Maceió 60,2%, Rio Largo 62,4%, Atalaia 63,4%, 
Satuba 64,1%, Maragogi 64,2%, Arapiraca 59,5%). Por cor/raça, 
prevalece a categoria parda, mas com variação relevante: 
Atalaia se destaca por proporção muito alta de parda (84,2%) 
e baixa “não declarada” (3,16%), enquanto Satuba (33,2%) e 
Maragogi (34,1%) têm “não declarada” elevada, e Cajueiro 
apresenta um alerta crítico de qualidade do dado (67,5% “não
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declarada”), o que pode obscurecer desigualdades e dificultar 
a focalização de políticas e de fiscalização.

Quanto à localidade, os municípios com maior juvenilização 
tendem a ser mais urbanos (no conjunto desse recorte, a 
participação urbana fica em torno de 81,5%, acima do padrão 
estadual de 58,9%), o que se explica pela concentração em 
grandes redes e áreas urbanas (ex.: Maceió 100% urbana, 
Satuba 100% urbana, Arapiraca 93,8% urbana). Ainda assim, há 
hotspots rurais com juvenilização acima da média e maioria 
rural — o que muda o tipo de risco e de providência: Atalaia 
(56,6% rural), Belo Monte (73,3% rural; 31/420 = 7,38%), 
Monteirópolis (65,4% rural; 41/628 = 6,53%), São Miguel dos 
Milagres (57,1% rural; 23/382 = 6,02%), Igaci (66,2% rural; 37/675 
= 5,48%) e São Sebastião (65,7% rural; 78/1.603 = 4,87%). Em 
termos de atuação, isso ajuda a separar onde a ênfase deve 
ser fluxo escolar e práticas de encaminhamento (ambiente 
urbano) e onde, além disso, a fiscalização deve olhar com lupa 
acessibilidade territorial, transporte, turnos e permanência 
(ambiente rural), sempre conectando o dado de juvenilização 
ao funcionamento real da EJA e à efetividade da alfabetização.
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A juvenilização não é, por si, um “erro” do sistema: ela pode 
representar, em certos casos, oportunidade de proteção do 
direito à educação para estudantes com histórico de exclusão 
escolar. Contudo, também pode revelar mecanismos 
indevidos de transferência do problema - quando a EJA passa 
a funcionar, na prática, como destino para estudantes “não 
desejados” no regular, por razões de disciplina, rendimento 
ou gestão de fluxo, sem que haja suporte pedagógico e 
socioassistencial compatível. Nessa hipótese, a modalidade 
é sobrecarregada, agravam-se conflitos de convivência, 
aumentam riscos de evasão e se compromete o objetivo 
central de alfabetizar com qualidade.

A juvenilização da EJA não é hipótese abstrata, mas um 
movimento mensurável como demonstrado acima. A 
modalidade tem recebido, de modo relevante, estudantes 
provenientes do ensino regular. Há registro de migração 
nacional, de 2021 para 2022, de aproximadamente 180 mil 
estudantes dos anos finais do ensino fundamental e 140 mil 
do ensino médio para a EJA — em geral, com histórico de 
retenção e busca de conclusão por outra via. O próprio 
diagnóstico aponta que o cenário desejável seria a conclusão

JUVENILIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  (EJA)____________________________ 14



do fundamental aos 14/15 anos e do médio aos 17/18 anos no 
ensino regular, o que ajuda a caracterizar a juvenilização 
como sinal de trajetória escolar irregular e de falhas no fluxo.

Do ponto de vista pedagógico, verifica-se a presença 
crescente de adolescentes e jovens modifica o cotidiano 
escolar e as relações em sala de aula, porque esse público 
frequentemente chega desmotivado, “desencantado” com a 
escola regular, com repetências acumuladas, e com 
necessidades que não se ajustam a uma EJA pensada apenas 
para adultos. Soma-se a isso a constatação de que, quando a 
escola se orienta predominantemente por conteúdos formais 
pouco significativos para esses estudantes, sem espaços de 
sociabilidade, atividades culturais e metodologias mais 
contextualizadas, aumentam os riscos de baixa adesão, 
evasão e frustração de resultados, inclusive de alfabetização.

A resposta não pode ser puramente “administrativa”, com 
abertura de turmas: é necessária reorganização 
didático-pedagógica. As diretrizes e análises destacam a 
exigência de projeto pedagógico próprio, com flexibilidade
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de currículo, tempo e espaço, rompendo a simetria com o 
ensino regular; com suporte individual às diferentes 
necessidades; valorização de vivências socializadoras e 
culturais; orientação permanente para motivação e 
participação; e formação continuada específica para 
educadores da modalidade. Em síntese: a juvenilização 
pressiona a EJA a se redesenhar para responder a um público 
mais diverso e a trajetórias escolares marcadas por exclusão.

Para fins de fiscalização e adequação, aponta-se o seguinte 
caminho operativo: (i) medir e localizar o fenômeno por 
rede/município (perfil etário, fluxo de migração do regular 
para a EJA, concentração por etapa e turno), tratando-o como 
indicador de risco do sistema; (ii) verificar práticas e critérios 
de matrícula e transferência, prevenindo uso indevido da EJA 
como “destino” para gestão de fluxo/indisciplina, sem suporte; 
(iii) auditar condições de funcionamento (oferta real por 
território, horários, transporte, busca ativa, permanência, 
infraestrutura e equipe), confrontando oferta com taxas de 
não alfabetização e de evasão; e (iv) cobrar adequações 
pedagógicas (PPP próprio, estratégias de acolhimento e 
recomposição de aprendizagens, metodologias significativas
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e formação docente específica), articulando, quando 
necessário, ajustes também no ensino regular para reduzir 
retenção e abandono que alimentam a migração precoce para 
a EJA.

Diante do exposto, sugere-se que as Promotorias de Justiça 
com atribuição na matéria adotem, como eixo de atuação, a 
leitura desagregada dos dados do Censo Escolar 2024 
(INEP/MEC) e do Painel “Ler é um Direito / MP pela 
Alfabetização”, utilizando-os como instrumentos de atuação 
orientada por evidências para qualificar o diagnóstico, definir 
prioridades e monitorar resultados. A análise deve partir do 
funcionamento efetivo da EJA — acesso real, busca ativa, 
permanência, organização pedagógica e aprendizagem — 
com verificação de possíveis falhas na oferta (por 
território/turno/escola) e da consistência cadastral quando 
houver registros atípicos, a exemplo de matrículas em EJA 
abaixo do parâmetro etário usual, sem prejuízo da 
identificação de tendências e padrões municipais.
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Nesse marco, sugere-se que a juvenilização da EJA seja 
tratada como ponto prioritário de atenção, com identificação 
dos municípios e redes em que o fenômeno se apresenta 
mais intenso (percentuais elevados de matrículas ≤17) e/ou de 
maior impacto (maior volume absoluto), priorizando-se a 
verificação das causas locais (fluxo escolar, critérios e práticas 
de matrícula/transferência, oferta real por turno e território, 
transporte, permanência e adequação pedagógica). 
Sugere-se, ainda, que a fiscalização ministerial seja orientada 
para resultados e efetividade, com atenção à existência de 
proposta pedagógica própria da EJA, estratégias de 
acolhimento e recomposição de aprendizagens para o público 
juvenil, formação continuada de profissionais, ações de 
permanência e mecanismos de redução de evasão, sem 
prejuízo da articulação intersetorial necessária para enfrentar 
vulnerabilidades associadas. As providências devem ser 
planejadas com metas verificáveis, monitoramento periódico 
e revisão conforme evidências, de modo a assegurar que a 
EJA cumpra sua finalidade de garantir escolarização e 
alfabetização com qualidade, especialmente nas localidades 
em que os indicadores revelam maior pressão do fenômeno.
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O Núcleo de Defesa da Educação está à disposição dos 
Promotores e Promotoras de Justiça com atribuições 
respectivas.

Maceió, 12 de janeiro de 2.025

Lucas Sachsida Junqueira Carneiro
Promotor de Justiça

Coordenador do Núcleo de Defesa da Educação – CAOP/MPAL
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